PROJETO DE LEI Nº 09/2024
(DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES)

ALTERA A ESTRUTURA DE CARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES

A CÂMARA MUNICIPAL RESOLVE QUE:

Art. 1º A estrutura de cargos da Câmara Municipal de Coronel Domingo Soares passa a vigorar de acordo o previsto nesta Lei.
Parágrafo único. Os cargos da Câmara Municipal terão nome, requisitos de ingresso, atribuições, carga horária e vencimento-base definidos nos termos dos Anexos desta Lei.
Art. 2º O Quadro de Pessoal da Câmara Municipal é composto das seguintes partes:
I - Cargos de Provimento Efetivo;
II – Cargo de Provimento em Comissão;
Art. 3º As partes em Anexos integram a presente lei.
Art. 4º A Procuradoria Jurídica será regulamentada por legislação específica.
Art. 5º Lei específica disporá sobre o plano de carreira dos servidores da Câmara Municipal de Coronel Domingo Soares;
Art. 6º Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, as Leis e Resoluções: Lei 756/2016, Lei 849/2018, Lei 885/2019, Lei 1004/2022, Resolução 01/1999 e Resolução 03/2003

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Coronel Domingo Soares, 07 de Junho de 2024.
	

_____________________________
José Carlos Correa Leão
Presidente do Poder Legislativo

	

_____________________________
Adilson José Kulakowski
Vice-Presidente 

	

_____________________________
Tiago Silveira Neves Montebeles
Primeiro Secretário

	

_____________________________
João Evandro de Souza Tibes
Segundo Secretário



ANEXOS

ANEXO I
[bookmark: _Hlk168409720]CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
	Referência
	Cargo
	Escolaridade
	Carga Horária
	Quantitativo
	Vencimento

	I
	Técnico Contábil
	Superior completo em Contabilidade ou Técnico em Contabilidade
	16
	1
	R$ 6,821,51

	II
	Zeladora
	Fundamental completo
	40
	1
	R$ 2.644,32

	[bookmark: _Hlk167259281]III
	Procurador Jurídico
	Superior completo em Direito e inscrição na OAB
	20
	1
	R$ 4.200,00

	IV
	Agente Administrativo
	Superior completo em qualquer uma das seguintes áreas Contabilidade, Direito ou Administração
	30
	2
	R$ 3,300,00

	V
	Agente Legislativo
	Superior completo em qualquer área
	30
	2
	R$ 2.970,00

	VI
	Auxiliar Administrativo
	Ensino Médio completo
	20
	1
	R$ 1.700,00



ANEXO II
FUNÇÕES DE CONFIANÇA
	Função de Confiança
	Atribuição básica / função
	Escolaridade
	Quantitativo
	Valor

	FC-1
	Atribuições 
extraordinárias
	Técnico
	1
	Até o limite de 80% do salário bruto mensal percebido 

	FC-2
	Atribuições extraordinárias
	Fundamental Completo
	1
	Até o limite de 80% do salário bruto mensal percebido

	FC-3
	Controlador Interno
	Ensino Superior completo em qualquer uma das seguintes áreas: Contabilidade, Administração e/ou Direito
	1
	Até o limite de 80% do salário bruto mensal percebido

	FC-4
	Ouvidor
	Ensino Médio Completo
	1
	Até o limite de 80% do salário bruto mensal percebido

	FC-5
	Tesoureiro
	Ensino Médio
	1
	Até o limite de 80% do salário bruto mensal percebido

	FC-6
	Agente de Contratação
	Ensino Médio Completo
	1
	Até o limite de 80% do salário bruto mensal percebido

	FC-7
	Chefe de Recursos Humanos
	Ensino Médio Completo
	1
	Até o limite de 80% do salário bruto mensal percebido



ANEXO III
CARDO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
	Referência
	Cargo
	Escolaridade
	Carga horária
	Quantitativo
	Vencimento

	I
	Assessor de Comunicação
	Ensino Superior completo em qualquer área
	40h
	1
	3.115,80

	II
	Assessor Administrativo
	Ensino Superior completo em qualquer área
	40h
	1
	4.015,51

	III
	Assessor Legislativo
	Ensino Superior completo em qualquer área
	30h
	1
	5.537,67


	IV
	Assessor Jurídico
	Ensino Superior completo em Direito e inscrição na OAB
	30h
	1
	7.038,91




ANEXO IV
ESPECIFICAÇÕES DE CARGOS

QUADRO: CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARGO: TÉCNICO CONTÁBIL
DESCRIÇÃO ANALITICA DAS ATRIBUIÇÕES:  
- assessorar o contador nas rotinas do setor; 
- escriturar, de forma sintética e analítica, as operações contáveis, visando demonstrar a receita e a despesa; 
- organizar, mensalmente, o balancete do exercício financeiro, de acordo com as regras definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional e pelo Tribunal de Contas; 
- assinar, conjuntamente com o contador, quando necessário, os relatórios e demonstrativos contábeis e fiscais; 
- promover o empenho prévio das despesas da Câmara; 
- instar o contador ou a Presidência quanto à necessidade de abertura de créditos adicionais, quando necessário; 
- manter o controle dos depósitos e retiradas bancárias, conferindo periodicamente os extratos de contas e fazendo a conciliação bancária; 
- operar e executar sistemas informatizados contábeis e de rotina administrativa; 
- levantar informações contáveis, orçamentárias, patrimoniais, fiscais e de controle necessárias à tomada de decisão pelo contador e pelo Presidente.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 16 horas semanais.
REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
a) Escolaridade: ensino superior em Contabilidade ou técnico em Contabilidade.
FORMA DE RECRUTAMENTO: concurso público de provas ou provas e títulos.

QUADRO: CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARGO: ZELADOR
DESCRIÇÃO ANALITICA DAS ATRIBUIÇÕES:  
- Executar o trabalho rotineiro de limpeza em geral em todas as salas e dependências da Câmara; 
- Limpar utensílios, utilizando material adequado fornecido pela Administração; 
- Arrumar e manter limpos banheiros e toaletes, reabastecendo-os de papel sanitário, toalhas e sabonetes; 
- Coletar lixo, recolhendo-os em saco adequado;
- Fazer café, chimarrão, chá, bem como servir água e ajudar a organizar e servir os coquetéis da Câmara; 
- Relacionar os materiais necessárias à execução dos serviços e requerê-los à chefia do setor; 
- Executar outras atividades correlatas e inerentes ao cargo, que lhe forem solicitadas pelo Presidente ou pela chefia do setor.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 40 horas semanais.
REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
a) Escolaridade: ensino fundamental completo.
FORMA DE RECRUTAMENTO: concurso público de provas ou provas e títulos.

QUADRO: CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARGO: PROCURADOR JURÍDICO
DESCRIÇÃO ANALITICA DAS ATRIBUIÇÕES:  
- Representar a Câmara Municipal, defendendo seus interesses em juízo ou administrativamente;
- Emitir pareceres sobre assuntos jurídicos, quando for solicitado; 
- Emitir parecer de natureza jurídica, junto aos vereadores e as comissões, quanto a constitucionalidade, juridicidade e regimentabilidade das proposições em tramitação na Câmara Municipal, quando solitado por estes;
- Coligir informações sobre Legislação Federal, Estadual e Municipal, cientificando o Presidente da Câmara;
- Prestar informações e elaborar instruções de natureza jurídica para orientação dos serviços administrativos da Câmara;
- Assistir os processos licitatórios, dispensas e inexigibilidade orientando sobre a forma regular e legal da prática de atos e procedimentos jurídico-administrativo, emitindo pareceres quando solicitado;
- Acompanhar ou propor os processos jurídicos e administrativos de interesse da Câmara;
- Assessorar juridicamente a Mesa da Câmara quando solicitado;
- Assessorar juridicamente as Comissões quando solicitado e emitir instrução jurídica para orientar os pareceres das comissões;
- Elaborar, quando solicitado pela Mesa Diretora, projetos de Lei, Decreto, Resolução, de autoria da mesa diretora e do presidente, quando soliticado;
- Praticar todos os demais atos que se fizerem necessários à execução dos serviços pertinentes à Procuradoria Jurídica da Câmara e que forem determinados pelo Presidente.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 30 horas semanais.
REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
a) Escolaridade: ensino superior em Direito e inscrição na OAB.
FORMA DE RECRUTAMENTO: Concurso público de provas ou provas e títulos.

QUADRO: CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARGO: AGENTE LEGISLATIVO
DESCRIÇÃO ANALITICA DAS ATRIBUIÇÕES:  
- Acompanhar todas as comissões nas reuniões e sessões; 
- Realizar o protocolo das proposições de inicativa do membro do Poder Legislativo e projetos encaminhados pelo Poder Executivo Municipal;
- Auxiliar o relator na confecção de pareceres das comissões permanentes, especiais, mistas e de inquérito; 
- Encaminhar as datas das reuniões e sessões para a imprensa, para as comissões e para a Secretaria Legislativa com até 48 horas de antecedência; 
- Pesquisar em bibliotecas, arquivos ou 
compêndios informações sobre legislação municipal, estadual ou federal e jurisprudências estabelecidas nos vários níveis de decisão; 
- Auxiliar na verificação de aspectos legais e regularidade de documentos apreciados pela Câmara e nos trabalhos de pesquisa legislativa, consultando legislação pertinente, para subsidiar a elaboração de pareceres e projetos; 
- Manter atualizado arquivo de documentos, analisando conteúdo e organizando-o para subsidiar consultas e pesquisas legislativas futuras; 
- Auxiliar no preparo de pautas e ordens do dia, organizando as matérias de acordo com 
a resenha fornecida e redigindo sumários; 
- Atender à Mesa Diretora durante a realização das sessões plenárias, quanto  ao processo legislativo e as questões regimentais; 
- Apoiar a organização e execução dos controles de eventos oficiais  do Legislativo no Plenário, mantendo livros de inscrição e controlando o tempo dos oradores, anotando resultados de votações, registrando questões de ordem, para apoiar a coordenação dos trabalhos; 
- Prestar suporte na execução do registro, numeração de página e controle de tramitação das proposições, analisando ementas, observando prazos, mantendo fichário e anotando dados, para auxiliar no cumprimento dos prazos regimentais; 
Realizar levantamentos e preparar síntese das proposições que tramitaram e da atuação dos Vereadores, para elaboração de relatório anual das atividades da Câmara; 
Manter atualizado o registro das atividades da unidade em que serve para a elaboração de 
relatórios; 
- Elaborar quadros demonstrativos, tabelas, relações e outros, realizando os levantamentos ou registros necessários; 
- Redigir, rever a redação ou encaminhar para aprovação minutas de documentos, relatórios, pareceres que exijam pesquisas específicas e correspondências que tratem de assuntos de maior complexidade; 
- Proceder ao cadastramento de todo o trâmite de proposições, projetos e leis, para atualizar o sistema informatizado; 
- Preparar publicações e documentos para arquivo, selecionando os papéis administrativos que periodicamente se destinem à incineração, de acordo com as normas que regem a matéria; 
- Zelar pela manutenção de máquinas e equipamentos sob sua responsabilidade; 
- Executar outras atribuições afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 30 horas semanais.
REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
a) Escolaridade: ensino superior em qualquer área.
FORMA DE RECRUTAMENTO: concurso público de provas ou provas e títulos. 

QUADRO: CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
DESCRIÇÃO ANALITICA DAS ATRIBUIÇÕES:  
- Realizar atividades administrativas da Câmara, em especial aquelas relacionadas a contratos, convênios, licitações e pessoal;
- Realizar os serviços de digitação;
- Realizar protocolos, atualizar fichários da Secretaria;
- Elaborar e expedir atos emanados da Câmara;
- Receber as pessoas que procuram a Câmara;
- Supervisionar o arquivo de documentos e correspondências recebidas e expedidas, de modo que fiquem sempre atualizadas;
- Encaminhar, no mesmo dia de ser recebimento para publicação, os documentos que lhe forem enviados e/ou fornecidos por outros funcionários, pela Presidência ou Vereadores;
- Expedir certidões, desde que requeridas para fins de direito determinados;
- Praticar todos os demais atos que se fizerem necessários à execução dos serviços pertinentes à Secretaria, ou que forem determinados pelo Presidente;
- Executar outras atribuições de apoio administrativo necessárias ao funcionamento das unidades administrativas da Câmara Municipal, em especial Setor de Recursos Humanos, Setor de Compras, Setor de Contabilidade, Setor de Patrimônio e Secretaria.
- realizar os processos de compras e contratações diretas, em conformidade com as requisições elaboradas pela autoridade superior;
- elaborar as pesquisas de preços e orçamentos para subsidiar as licitações e as compras e contratações diretas;
- responsabilizar-se pelas publicações legais, afetas às compras, contratações diretas e contratos administrativos delas decorrentes;
- dar informações às unidades competentes sobre as compras, contratações diretas e respectivos contratos para subsidiar as respostas aos questionamentos feitos pelo Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos de controle; 
- manter atualizados os registros de estoque;
- fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais;
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 30 horas semanais.
REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
a) Escolaridade: superior em qualquer uma das seguintes áreas Contabilidade, Direito ou Administração.
FORMA DE RECRUTAMENTO: concurso público de provas ou provas e títulos. 

QUADRO: CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
DESCRIÇÃO ANALITICA DAS ATRIBUIÇÕES:  
- Auxiliar nas atividades administrativas gerais da Câmara Municipal;
- Prestar suporte na elaboração de contratos, convênios e licitações;
- Assistir na digitação e formatação de documentos;
- Auxiliar no protocolo de documentos e atualização de pastas físicas e digitais;
- Auxiliar na supervisão do arquivo de documentos e correspondências;
- Encaminhar documentos para publicação, conforme orientação;
- Prestar apoio administrativo no Setor de Recursos Humanos;
- Auxiliar no Setor de Compras, incluindo processos de compras e contratações diretas;
- Assistir na elaboração de pesquisas de preços e orçamentos;
- Dar suporte na manutenção de registros de estoque;
- Auxiliar na orientação e levantamento de bens patrimoniais;
- Prestar informações às unidades competentes sobre compras e contratos;
- Apoiar na gestão e controle de material de escritório;
- Assistir na comunicação interna e externa, incluindo correspondências e e-mails;
- Auxiliar na preparação de relatórios administrativos;
- Prestar suporte na organização de reuniões e eventos da Câmara;
- Auxiliar no controle de prazos e agendamentos;
- Assistir no atendimento telefônico e triagem de ligações;
- Prestar suporte na atualização de dados e informações no sistema de gestão;
- Assistir na elaboração e controle de planilhas e documentos administrativos;
- Auxiliar na elaboração de folha de pagamento e controle de ponto dos funcionários;
- Prestar suporte na organização de concursos públicos e treinamentos;
- Apoiar na elaboração e atualização de documentos relacionados a Recursos Humanos, como registros funcionais;
- Prestar suporte em outras atividades administrativas conforme necessidade e orientação superior.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 20 horas semanais.
REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
a) Escolaridade: ensino médio completo.
FORMA DE RECRUTAMENTO: concurso público de provas ou provas e títulos. 


QUADRO: CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO
DESCRIÇÃO ANALITICA DAS ATRIBUIÇÕES: 

- Executar serviços de publicidade publicidade relacionadas com assuntos e matérias da Câmara Municipal;
- Fazer a cobertura dos trabalhos das comissões, das sessões, audiências públicos, entrevistas coletivas, exposições e dos eventos internos e externos relacionados com a Câmara;
- Elaborar matérias especiais para os órgãos de divulgação da Câmara, como periódicos, rádio, mídias digitais, entre outros;
- Providenciar e acimoanhar a tramissão de sessões pelos meios de comunicação definidos pela Câmara Municipal;
- Auxiliar no uso e equipamentos de som e vídeo nas audiências ou demais atividades legislativas que o requeiram;
- encarregar-se do processo de suprimento de notícias encaminhadas para os mecanismos de divulgação institucional do Poder Legislativo;
- Garantir cobertura imparcial e democrática de todas as ativivdades do Poder Legislativo Municipal, inclusive a publicidade dos atos e pronunciamentos em plenários;
- Providenciar a captação na mais variadas fontes de informações, que suprirão os meios de comunicação institucional mantidos pelo Poder Executivo Municipal;
- Encarregar-se do processo de difusão e disponibilização das notícias consolidadas ao público e aos orgãos de imprensa interessados sobre o Poder Legislativo Municipal
- Alimentar periodicamente o site e redes sociais do Poder Legislativo Municipal, divulgando os atos relacionados as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, especiais, dentre outras, bem como as matérias em tramitação;
- Assistir as informações do Portal da Transparência, bem como sua atualização em conformidade com a Lei de Acesso à Informação;
- Desempenhar outras atribuições de publicidade institucional que forem dadas pela chefia competente;
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: 40 horas semanais;
b) Deverá o servidor auxiliar nas atividades internas e externas do legislativo quando solicitado pela presidência.
REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
a) Escolaridade: superior em qualquer área.
FORMA DE RECRUTAMENTO: cargo de livre nomeação e exoneração pela Presidência.

QUADRO: CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGO: ASSESSOR LEGISLATIVO
DESCRIÇÃO ANALITICA DAS ATRIBUIÇÕES: 
Atividades de apoio aos trabalhos legislativos: 
- Auxiliar a realização de protocolos das proposições de inicativa do membro do Poder Legislativo e projetos encaminhados pelo Poder Executivo Municipal;
- Cumprir as determinações do Presidente da Câmara Municipal; 
- Assessorar em matéria de técnica-legislativa a Mesa Executiva, as Comissões, os Vereadores e o Plenário; 
- Assessorar as Comissões, permanentes, especiais e extraordinárias, na elaboração de pareceres, proposições e atas; 
- Participar das reuniões das Comissões, prestando as informações que lhe forem solicitadas; 
- Providenciar a preparação do expediente a ser apreciado pelas Comissões; 
- Acompanhar, sempre que solicitado, os Vereadores em despachos com autoridades e munícipes; 
- Prestar assessoramento necessário aos Vereadores, para a elaboração de projetos, requerimentos, indicações e moções; 
- Registrar e acompanhar a tramitação das proposições apresentadas à Câmara Municipal; 
- Acompanhar junto às Comissões Permanentes, Especiais e Extraodinárias a tramitação de todas as proposições, controlando os respectivos prazos, na forma da Lei Orgânica e do regimento Interno; 
- Disponibilizar cópias da Ordem do Dia aos Vereadores; 
- Fornecer cópias de processos e proposições ou partes deles, quando solicitada por Vereadores ou unidades da Câmara Municipal; 
- Manter registro da entrega às Comissões ou Vereadores, dos processos em tramitação; 
- Encerrados os trabalhos das reuniões plenárias, recolher todos os processos constantes da Ordem do Dia e demais expedientes encaminhados à Mesa, para cumprimento dos despachos e decisões do Plenário, remetendo-os aos órgãos competentes; 
- Em casos especiais, mediante autorização do Presidente, anexar processos conclusos e arquivados, mantendo eficiente sistema de controle da entrada e registro da juntada; 
- Prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários sobre matéria de sua competência aos membros da Mesa Executiva e aos Vereadores; 
- Manter atualizado e consolidado o registro e o texto das leis sancionadas e vetadas; 
- Auxiliar na compilação das leis, resoluções, decretos e portarias;
- Desempenhar outras atividades correlatas, bem como as tarefas que lhe forem atribuídas pelo Presidente da Câmara 
Municipal; 
- Acompanhar e dirigir a organização do sistema de arquivo de todos os processos legislativos; 
- Assistir às reuniões da Câmara Municipal para fins de anotações e redação das Atas e acompanhar a redação as atas das sessões plenárias e solenes com fidelidade aos acontecimentos, em linguagem sóbria e correta sob a orientação do Primeiro-Secretário; 
- Executar outras atividades correlatas, bem como as tarefas que lhe forem atribuídas por seus superiores hierárquicos. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: 40 horas semanais.
b) Deverá o servidor auxiliar nas atividades internas e externas do legislativo quando solicitado pela presidência.
REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO: 
Ensino Médio Completo
FORMA DE RECRUTAMENTO: cargo de livre nomeação e exoneração pela Presidência.

QUADRO: CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGO: ASSESSOR ADMINISTRATIVO
DESCRIÇÃO ANALITICA DAS ATRIBUIÇÕES:  
- Elaborar, após definida pelo Presidente e Secretário, a Ordem do Dia das Sessões Legislativas;
- Fornecer certidões quando solicitadas;
- Identificar aspectos que devem ser melhorados dentro do local de trabalho, tais como: móveis quebrados, telefone, fotocopiadora, computador, etc, e solicitar junto a administração as providências necessárias;
- Inserir as informações necessárias no Portal de Transparência
- Manter e atualizar endereços, telefones, cadastros de entidades e autoridades;
- Manter arquivo no computador das leis municipais e índices das mesmas, visando agilizar os trabalhos legislativos;
- Realizar pesquisa de dados, via computador, desde que solicitadas pelo Presidente, Administrador, Vereadores, Contador, Assessores Jurídico e Legislativo;
- Providenciar, no final do período legislativo a encadernação das leis, atas, decretos e demais documentos utilizados no Departamento Administrativo;
- Controlar empréstimo ou saída dos equipamentos e/ou material das dependências da Câmara;
- Controlar o patrimônio do Poder Legislativo, conferindo-os periodicamente;
- Controlar o quadro de horas dos servidores.
- Relacionar os materiais necessários à execução dos serviços administrativos e requerê-los ao administrador;
- Digitar projetos de leis, decretos legislativos, regulamentos, resoluções, portarias, atas, oficios, contratos, cartas, minutas, boletins, e outros documentos, para atender às necessidades da Câmara;
- Elaborar, juntamente com o administrador, relatório anual referente as atividades legislativas;
- Manter sob a supervisão do administrador, arquivo de fotos, visando atualizar o histórico do Poder Legislativo;
- Organizar e controlar a Biblioteca do Poder Legislativo Municipal;
- Fotocopiar documentos;
- Elaborar sob a supervisão da assessoria e contábil os processos de compras e licitações.
- Executar outras atividades correlatas ao cargo, que forem determinadas pelo Presidente ou pelo administrador da Câmara;
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: 40 horas semanais.
b) Deverá o servidor auxiliar nas atividades internas e externas do legislativo quando solicitado pela presidência.
REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
Ensino Supeior Completo em qualquer área
FORMA DE RECRUTAMENTO: cargo de livre nomeação e exoneração pela Presidência

QUADRO: CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGO: ASSESSOR JURÍDICO
DESCRIÇÃO ANALITICA DAS ATRIBUIÇÕES: 
- Assessoramento direto e técnico ao Presidente, no que diz respeito aos compromissos, as atividades inerentes à Presidência da Câmara Municipal, além de organizar a agenda de atendimento e de convites recebidos para reuniões, solenidades, audiências, eventos, recepção a autoridades, viagens, dentro outras que se mostrarem necessários; 
- Efetuar o levantamento de informações, à pedido da Presidência da Câmara, sobre o Município e instituições em geral; 
- Organizar e receber dos setores competentes do Legislativo as correspondências destinadas ao Presidente da Câmara;
- Assistir a Presidência nas sessões legislativas, reuniões, audiências, solenidades, quando necessário e regularmente convocado e realizar outros serviços de interesse do Legislativo relacionados à Presidência.
- Proceder pessoalmente a todas as proposituras emanadas da Presidência da Câmara e, sendo necessário, com apoio técnico do Procurados Legislativo e do Contador.
- Executar outras atividades correlatas ao cargo, que forem determinadas pelo Presidente da Câmara;
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: 30 horas semanais.
b) Deverá o servidor auxiliar nas atividades internas e externas do legislativo quando solicitado pela presidência.
REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
a) Escolaridade: Ensino superior completo em Direito e inscrição na OAB. 
[bookmark: _GoBack]FORMA DE RECRUTAMENTO: Cargo de livre nomeação e exoneração pela Presidência.


JUSTIFICAÇÃO
O presente projeto tem como objetivo principal a redefinição da estrutura de cargos da Câmara Municipal de Coronel Domingo Soares. Esta iniciativa visa aproximar e tornar mais efetiva a prestação de serviços à sociedade, com novos cargos efetivos e funções de confiança, bem como atender à necessidade de segregação de funções, garantindo uma gestão mais organizada e eficiente. A criação de cargos efetivos como Técnico Legislativo, Técnico Administrativo e Procurador Jurídico, entre outros, assegura que a Câmara disponha de profissionais qualificados e independentes para exercerem funções técnicas e especializadas, fundamentais para o bom funcionamento administrativo e legislativo da Casa.
A proposta também inclui a criação de funções de confiança, como Controlador Interno, Ouvidor e Tesoureiro, típicas de servidores efetivos, que são essenciais para fortalecer a estrutura de governança e controle interno da Câmara. Estas funções permitirão uma fiscalização mais rigorosa, a transparência das ações administrativas e a prestação de contas, alinhando-se aos princípios da administração pública, como a legalidade, a impessoalidade e a eficiência.
Além disso, a necessidade de segregação de funções justifica a criação de novos cargos e a redefinição das atribuições dos existentes. A separação clara entre as atividades técnicas, administrativas e de controle interno é crucial para evitar conflitos de interesse e assegurar que cada setor da Câmara funcione de maneira independente e especializada. Isso promoverá uma maior transparência nas atividades legislativas e administrativas, além de garantir que os processos internos sejam conduzidos de acordo com as melhores práticas de governança.
Com a transformação e adaptação de alguns cargos, bem como com a criação de novas funções mais alinhadas às demandas atuais, a Câmara Municipal de Coronel Domingo Soares estará mais bem preparada para enfrentar os desafios administrativos e legislativos do presente e do futuro. A reestruturação proposta não só otimiza os recursos humanos disponíveis, mas também promove uma administração mais racional e eficiente, refletindo o compromisso com a melhoria contínua dos serviços prestados à comunidade. Este projeto de lei fortalece o papel do Legislativo Municipal, garantindo que ele opere com a máxima transparência, eficiência e eficácia.


